
 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
 

REQUERIMENTO Nº          DE 2019. 
 

 

 

“Requer a realização de Audiência 
Pública para debater o PL 6.755, 
de 2010, que altera a redação dos 
arts. 4º, 6º, 29, 30, 32 e 87 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que “estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional”, 
dispondo sobre a educação infantil 
até os 5 (cinco) anos de idade e o 
ensino fundamental a partir dessa 
idade.” 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, REQUEIRO a Vossa Excelência a realização de Audiência Pública para 

debater com os membros dessa Douta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania e demais convidados o PL 6.755, de 2010, que altera a redação dos Arts. 

4º, 6º, 29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional”, dispondo sobre a educação infantil até 

os 5 (cinco) anos de idade e o ensino fundamental a partir dessa idade.”. 

 

Convidados/Representantes:  

1) Conselho Nacional de Educação-MEC; 

2) Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil-MIEIB; 

3) União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – Undime; 

4) Todos pela Educação-Ong 

   

      
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O presente Requerimento de Audiência Pública visa ampliar, diante da 

importância e complexidade do tema, a discussão acerca do PL 6.755, de 2010, de 

autoria do Nobre Senador Flávio Arns.  



 

Na condição de Parlamentar Coordenador de Alfabetização e Ensino 

Fundamental da Frente Parlamentar Mista da Educação e Relator da matéria nesta 

Douta Comissão, defendo o debate entre os membros e demais convidados e 

representantes do Poder Executivo e da Sociedade Civil, para expor suas opiniões e 

sugestões visando o aperfeiçoamento do texto. 

 

Nesses termos, solicitamos o apoio dos nobres Membros desta Douta 
CCJC para a aprovação deste Requerimento. 

  

                     Sala da Comissão,        de setembro de 2019 
 
 

 

 

 

Prof. Luizão Goulart  
Deputada Federal Republicanos/PR 

 


